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PARECER Nº86/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0760/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Marquito, que visa dispor 
sobre a instalação, em todos os pontos de ônibus, de cobertura e, no mínimo, dois 
assentos.  
De acordo com a propositura, pelo menos um dos assentos deve ser reservado para 
pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  
A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação.  
Com efeito, dispõe o art. 30, I, da Constituição Federal que compete aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a Lei Orgânica 
Paulistana reza, em seu art. 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara dispor sobre as 
matérias de competência do Município, especialmente, legislar sobre assuntos de 
interesse local.  
Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
A propositura institui medida que se coaduna com o princípio da dignidade humana 
consagrado no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal.  
No que concerne aos idosos, cumpre observar que o texto constitucional determina ser 
dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando 
sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida (art. 230 da Constituição Federal).  
No intuito de atribuir densidade normativa à matéria, foi editada a Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso – que, em seu artigo 10, §§ 2º 
e 3º, reza:  
Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o 
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.  
(...)  
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  
§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  
Quanto a proteção das pessoas com deficiência, cabe ressaltar que nossa Lei Orgânica, 
em seu art. 226, determina que o Município buscará garantir à pessoa com deficiência 
sua inserção na vida social e econômica, rezando o art. 227, que "o Município deverá 
garantir aos idosos e pessoas portadoras de deficiências o acesso a logradouros e 
edifícios públicos e particulares de frequência aberta ao público (...) garantindo-lhes a 
livre circulação".  
Portanto, a iniciativa atende a interesse local do Município de São Paulo, encontrando 
amparo nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão definida segundo 
Dirley da Cunha Junior, como não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu 
interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato. (In, Curso de 
Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841)  
Em termos formais, a iniciativa para a propositura é regrada no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  



Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, nos 
termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto somos,  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/02/2014.  
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